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sEscooP/Ms

O Segundo Termo Aditivo têm por objeto retificar e ratiÍicâr, na forma das cláusulas
abaixo do contrato Íirmado em 10/06/2016 e aditivos, que tem por obieto a contrataçâo
sob demanda, de empresa especializada para a prestação de serviços proÍissionais de
publicidade e propaganda, em todos os meios de comunicação, e de apoio às

atividades de Comunicaçâo e Marketing para o SESCOOP/MS, incluind
acompanhamento de peçâs eletrônicas; compra, distribuiçáo e controlê da

riação e

CONTRATADA

nos velculos contratados (execuçâo de mídia), estudo, planeiamento,

concepçáo, cÍiaçao, execuÉo, intermediaçáo e supervisáo da exec
distribuiçáo e controle de veiculaçâo de planos, projetos, programas e
publicitárias institucionais e mercadolôgicas, pâra produtos, serviços e
SESCOOPiMS,

Rm Ceorá, 2215 Vila Célía 79.022-390 Campo Grande/Ms
Fone: 67 3389-0200 sescap@ocbns.org. br

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS OUE ENTRE SI

CELEBRAM O SERVIÇO NACIONAL DE
APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL _

SESCOOP/I'S E LET'S COMUNICAÇÃO
INTÉGRADA EIRELI _ EPP (PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.O 1'I2812016, CONCORRÊNCIA
N.o 001/2016)

Serviço Nacionâl dê Aprendizagem do Cooperativismo no
Estado de Mâto Grosso do Sul - SESCOOP/MS, estabelecido na

Rua Ceará, 2245 em campo Grânde (MS) inscrito no CNPJ sob no

07. 01 1 .343/0001-09, representado neste ato pelo Presidente Sr.

Celso Ramos Regis, CPF: 204.028.301-30, RG:031.267 SSP/MS e
pela sua Superintendente Sra. Dalva Aparecida Garcia CaÍamalac,
CPF: 073.651.951-34, RG 567.226 SSP/MS de agora em diante
denominado CONTRATANTE.

LET'S COMUNICAÇAO INTEGRADA EIRELI - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, estabelecida em Campo Grande/MS, na

Rua Sagitária, 487, CaÍandá Bosque, Cep: 79.O32-41O, inscrita no

CNPJ sob o no. 04.328.891/000í -60, representada por Letícia
Assunção Barbosa, CPF: 779.722.011-53 e RG: 687.715 SSPi MS,

doravante designada como CONTRATADA.
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A CONTRATANTE e o CONTRATADA tem justo e acordado' neste ato, alterar o valor

do contrato original de 10/06/2016, respeitando o disposto no art 30 da Resoluçâo no'

850/2012 do Séscoop, item 4.'l e 4.2 da cláusula quarta, conforme abaixo:

CúUSULA OUARTA - DO VALOR DO CO{TRATO E DA FORXA DE PAGAIENTO

,Í.1 o valoÍ global estimado pam gaslos com os serviços contratados, pelo período de 12 (dozc) mcscs.

seÍá de ate R$ 500.000,00 (quinhenlos mil reais);

4.2 A eslimaiiva de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) conslitui_se €m mers Drevi§ão dimên§ionâds'

não eslando o CONTRÂTANTE obÍi8ado a realiá_la em sua totalidâde e nâo cabendo à

CONTRATADÀ o direito de plôitear quâlquer lipo de reparação e ou complementaçào;
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Presidente

Testemunhas

ASS,

Nom 111
CPF no \1. olt.írJ

Campo Grande/Ms, 11 de ianeiro de 2018

SESCOOP/MS

da Garcia matac

Assim ajustada, CONTRATANTE e CONTRATADA, declaram não haver intenção de

novar, rátiÍlcam o contralo ora aditado bem como o primeiro aditivo, em todos os seus

termos, cláusulas, parágrafos e condições náo expressamenle alterados neste

documento, que àquele se integrâ, formendo um todo único e indivisivel para todos os

Íins de direito e subscrevem o têrmo aditivo em duas vias de igual teor.
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APéUNÇÃO BARBOSA
Represêntante legal

Ass. ê...*-L + »o 3"'-
Nome: .'4 ôÂ$ 4-xt ,Púa
CPFno.2ó6.8+6.o3r-li

RuoCeaÍó,2215 l/ila Célio - 79.022-390 - Canpo Grande/MS
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